
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  COM A FINALIDADE  DE 
INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO, 
COM DESTAQUE PARA A SUPERLOTAÇÃO DOS PRESÍDIOS, CUSTOS 
SOCIAIS  E  ECONÔMICOS  DESSES  ESTABELECIMENTOS,  A 
PERMANÊNCIA DE ENCARCERADOS QUE JÁ CUMPRIRAM PENA,  A 
VIOLÊNCIA DENTRO DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA CARCERÁRIO, 
A CORRUPÇÃO, O CRIME ORGANIZADO E SUAS RAMIFICAÇÕES NOS 
PRESÍDIOS E BUSCAR SOLUÇÕES PARA O EFETIVO CUMPRIMENTO 
DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS.

REQUERIMENTO Nº    DE 2007
(Da Senhora Deputada Jusmari Oliveira – PR/BA)

Solicita  que  seja  convidado 
para  prestar  esclarecimentos, 
nesta  CPI,  o  Drº  Gilberto 
Valente  Martins  Promotor  de 
Justiça da Cidade de Belém - 
Pará.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 36, II, do 
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta 
Comissão,  seja  convidado  para  prestar  esclarecimentos,  o  Drº  Gilberto 
Valente Martins Promotor de Justiça da Cidade de Belém - Pará.

JUSTIFICAÇÃO

É notório e vergonhoso o recente escândalo divulgado pelos 
principais  veículos  de  comunicação,  tendo  inclusive  repercussão 
internacional, bem como conferido por um grupo de deputados,  membros 
desta Comissão Parlamentar de Inquérito na Cidade de Abaetetuba – PA. *7
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Pudemos  comprovar  um  total  desrespeito,  aos  Direitos 
Humanos, aos Direitos da Mulher, e aos Direitos da Criança e Adolescente. 
Àqueles que lá estiveram sentiram de perto o abandono dos encarcerados 
daquele Estado.

 Tendo em vista as razões que motivaram a instalação dessa 
Comissão  Parlamentar  de  Inquérito,  torna-se  necessário  o  máximo  de 
informações, a cerca das atuais condições do nosso sistema penitenciário.

Diante  o  exposto,  a  presença  do  Drº.  Gilberto  Valente 
Martins Promotor de Justiça da Cidade de Belém - Pará, na CPI do Sistema 
Carcerário, em muito esclarecerá os fatos ocorridos naquela cidade, haja 
vista que o mesmo tem sido citado.

Sala das Sessões, 03 de Dezembro de 2007.

Jusmari Oliveira
Deputada Federal (PR/BA)
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